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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO Nº 074/2026 

Requer ao Poder Executivo Municipal e à 

Secretaria Municipal de Educação a 

implantação de um Laboratório Comunitário de 

Informática no Município de Parelhas/RN. 

 

A Vereadora signatária, Romisélia de Araújo Santos Silva – PSDB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, requer ao Poder Executivo 

Municipal e à Secretaria Municipal de Educação que sejam adotadas 

providências para a implantação de um Laboratório Comunitário de Informática 

no município de Parelhas/RN. 

A presente solicitação tem como objetivo promover a inclusão digital da 

população, especialmente de crianças, adolescentes e jovens que não possuem 

acesso adequado a equipamentos tecnológicos e internet de qualidade em suas 

residências. 

O referido laboratório poderá ser implantado em espaço público já 

existente, como escolas da rede municipal, biblioteca pública, CRAS ou outro 

equipamento comunitário, otimizando a estrutura já disponível no município. 

O espaço deverá possibilitar a realização de atividades educacionais, 

cursos de capacitação, pesquisas escolares e acesso a serviços digitais, 

contribuindo diretamente para a formação educacional e profissional dos 

usuários. 

Além disso, a iniciativa fortalece políticas públicas voltadas à educação e 

ao desenvolvimento social, preparando os cidadãos para as exigências do 

mundo digital e ampliando oportunidades de aprendizado e inserção no mercado 

de trabalho. 
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Dessa forma, a implantação do laboratório comunitário representa um 

investimento estratégico no desenvolvimento do município, promovendo mais 

igualdade de oportunidades e inclusão social. 

Diante da relevância da demanda, justifica-se plenamente a adoção das 

providências solicitadas. 

 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento. 

Parelhas, 19 de março de 2026. 

 

Romisélia de Araújo Santos Silva  
Vereadora do PSDB  


